
Santo Antônio do LesteI Vivendo um ,. temp. construindo uma hisrória

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No t)32t2020
pnrcÃo n,lrrnôllrco N' oo7i2o2o

PROCESSO N'0,1{/2020

v^LTDADE t2 (DO7.E\ Mr.rSES

Pelo presente instrumenro o MUNICÍPIO DE SAN'I'O ax'l ÔntO DO l,ES'I'E. por interrne«lio da
Gâbinete do Prefeito doravante denominado GERENCIAD()R. nesle ato representado pelo Pret-eito
Municipal em Exercício o ST.MICLJEL JOSE BRtlNl:'l"l'4. hrasileiro. casado. poíador da Cédula
de ldentidade Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e inscrilo no ( adastro de l'essoa Fisica do
Ministério da Fazenda sob o No 326.034.369.5i. residcnte c clorniciliado a Rua das Alalas. \" 587.
Bairro Centro. CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT. RESOI.VE registrar
os preços da empresa MED VTTTA COMERCIO DE PROI)LrTOS HOSPITALARES I.TI)A-
LIE, pessoa jurídica inscrita no CNP.I sob n' 28.418.133,i000l-(rc. com sede na Ar. Das l-aran jeiras.

n' s'n. bairro Parque Primavera - Aparecida de Coiânia - (i0 - C'El': 7.1.913-122. nesle ato
representado pelo proprietário Sr. Cássio Martins de Freitas. brasilcir'o. l)ortírdor da ( r'dLrla de
lndenidade- RC de n' 6064878 SSPGO/GO e CPF de n" 705.591.10l-01. de acordo conr a

classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital
do Pregão Eletrônico n' 00712020 e nesta Ata de Registro de Preços. su.ieitando-se as partes às

n()nras constantes Lei no 8.666. de 2l de.junho de 1993 e suas alterações. no Decreto n.'7.892. de 2i
de.janeiro de 201 3. e enr confornridade conr as disposições a srr:uir:

l. OBJETO DA r,rCrrAÇÃO

l.l. lutura e eventual aquisição de medicamentos, insumos e materiais hospitalares destinados
a manutcnção tlo fundo municipal de saúde, rrào obrigando ao OI{GÀO a firnrar coutrataçõ!'s nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espcciÍica para aquisiçào do(s) ob.ietos(s).
obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao dctentor do registro a preÍelrincia de
Íbrnecirnento, em igualdade de condições.

1.2. As especiÍ'icações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa
ao edital do Pregão Eletrônico la'00712020. parte integrantc desta ARP, elaborado pela ('cntrul de
( ontprus desta PreÍ'eitura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCh DA A'I'A DE REGIS'I'RO DE PREÇOS.

2.0. A presente Ata terá validade de l2 (doze) nreses. conlados a partir de sua assinatura. podendo ser
prorrogacla na f'orrrra da Lei.

2.1 . Durante a vigêr.rcia da Ata de Registro de Preços. rlualtlLrur ( )rur'ur tru Ilrrtid;.rtl,.' tia Adnrinistração
poderá utilizar a Ata. mesmo que não tenha participadu do ceLtaulc' licitatirrio. mediantc prévia
consulta ao Orgão gerenciador. desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciarnento deste instrumento caberá a Prefeilura \4unicipal de Sarrto Antônio do I-este.
atrar i's da Secrctaria N4unicipal de Adnrinistraçào.
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CI,ÁTJSULA TERCEIRA- DO PREÇOS E DAS ESPECIFIC^ÇOES.

.i.0. O valor da presenle Ata é de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzcntos reais).

l()ll t- Qtlanl.: I Num:077 lr)rrl: -.llIr.lllr

llen 17 Unidade: AMP Marcâ: FARMACE Modelo: UND
l)c\criçào: DIPIRONA SODIC^ 500MC/ML - DIPIRONA SODICA 2ML. SOLITCAO lNlF Í \vEl.. 

^\IPOI 
,\

(lu.tnndad.: l0 000 Vâlor l'nit.:0.?2 Total hem: 7.200.00

(.I,.,\I'ST:I.A QT AIT'I'A. DOS LOCAIS E PRAZO Dlj I]N'I'RE(;A

d.l. A CONTRATADA compromete-se a fornecer o objeto no prazo máximo de I0 (dez) dias
corridos. a contar do recebimento da ordem de fornecirnento. O não Íbrnecin.renlo ense-iará em
sanções previstas em lei.

{,2. A Contratada deverá entregar o objeto rro local designado f}or esta Pref'eitura. e enr conÍbrmidade
coni as especiticações constantes nesse Termo Relêr'ência e rxr lrdital de L.icitaçào:

cLÁLtsrrLA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

5.1. A despesa decorrente da contrataçâo desta licitação ocorrerá à conta da Dotaçào
Orçamentária:

l"u ncional
progra nriitica
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Fonte rlc Ilccu rso 0.1.42.0
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Ljnico clc SaÍrdc - SLJS - Estaclo

Poder lrlxecutivo

Manutençâo e Encargos com o Pronto
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l.Recursos do §\.lS
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Ficha 288
l)cspcsa/fonte 3.3.90.32.00

Fontc dc Rccurso 0.1.46.0

:lo

I u ncional
rogrâmà tica

Fichu
l)cspcsa/fonte

l.'on tc de llec u rs<r 0. r.02.0

Material. llern ou Serviço para
Distribuiçào Gratuita
Transftr'ôncias Fundo a lrundo de
Recursos do SUS

o2 Poder lixccr.rtivo
Secretaria Munici I de Saúde

10.303.5019.2170 Manutenção e Encargos com ao

Farmácia Municipal
286
3.3.90.32.00 Material, []crn ou Scrviço para

I)istribLr
Rece ita
clc lnr

!çls !eq!q
de Impostos e
stos - Saúde

de'I'ransÍêrência i

l

ct. (t st t.r\ sExT^ - DAS 0BRIGÂÇÕES DA CONTRÂ',t'i\N'I'E

a) OÍêrecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) El-etuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e Íiscalização do objeto deste Instrumentoi

«l) Notiticar. por escrito, à licitante riencedora, a ocorrência clc cventuais imperÍàições no curso do
l'orneçinrcnto. lirando prazo para sua coreçâo:

e) Acornpaúar o fomecimento, podendo intervir duranle a sua execuçào, para tins de a.juste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados Íbra das
especifi cações deste Edital.

ct-.(t st:1.,\ sl],t'il\l.\ - DAS otlRtGAcÔES D.\ ('oNI rr \'t.\Dr

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e
seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência:

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos maleriais/serviços entregues para posterior encanrinhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçào do pagamento devidoi

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal. os documentos quc comprovem a regularidade com a

Seguridade Social (CND), o FGTS (ÇRF) e quitação de tributos e contrihuições municipais:

d) Prestar esclarecinrentos que forern solicitados pela PREFEItURA. cr.rias leclamaçôes sc obr-iga a

alender prontamente:

e) Assurnir. ainda. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estatrelecidas na
legislaçâo específica de acidentes de trabalho quando. em ocorrência da espécie. t'orem r,ítimas os
seus empregados no desempenho dos serviços de entrega

Und. Orçamentária 05

ocorridos enr dependências da PREFEITLIRA: e:

orr em conerão com eles- ainda que

L
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f) Nilo transÍàrir a terceiros. quer total ou parcialmente. o obicto a ser contratado. sctl a devida
anuência da PREITEI'ILJRA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.ieto. de acordo com os artigos 12. l3 e
17 a27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

h) IvÍanter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de dcscmpate. tais condições deverào ser
mantidas durante toda a vigência da contrataçâo;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
e sen,iços fornecidos. bem como efetuar a substituição inrediata. e totalmente às suas erpensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado tru inutilizável. poÍanto. tbra das
especiÍicações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretaniente causados à CONTRA IANTE ou a terceiros. por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados. em decomência da presente relaçâo
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhanlento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE:

l) Assunrir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resullanles da adjudicação desta
licitaçào;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto da presente
licitaçào:

n) Substituir o rnaterial que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência
ou que apresentar defeito ou imperfeição. sem qr.ralquer ônus para a CONTRATANTE:

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento ate o local deternrinado
pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. e também pelo ônus decorrente de

despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem conro o ajudante.
deverá estar devidamente identificado.

p) Responsabilizar-sc pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade. qLrantidade e seguranÇa dos produtos
oÍ-ertados. não podendo apresentar deficiências técnicas, conlbrme as exigências deste'l-ermo e da
licitação. reservando à Prefeitura o direito de recusáJo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cun.rprir os prazos de entrega. sob pena de aplicação de sanções administrativast

cr.Atrstrt.A ()l'l'Av^ - Do PAGAML,N't o
8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta)
dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. mediante controle
enritido pelo fornecedon

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/tatura. descrição do sen,iço prestado. o
nÍrmero e nome do banco, agência e núnrero da conta onde dererá ser feito o paganrento:

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas ser'ão devolvidas ao
l)etenlor da Ata, para as necessárias correções. com as inl'ormações que motivaram sua rejeiçâo.
scndo o paganrento realizado após a reapresentaçào das notas liscais/tàturas:

8..1. A Contratada deverá apresentar. a(s) nota(s) fiscal (is) /tàtura(s)- emitida(s) para fins de

l:-...
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liquidação e pagamenlo, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.-1.1. Certidão Negativa de Debitos CND. referente às contribuições previdenciárias e às de
terceir os:

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS CIRF:

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal e Estadual. do domicílio sede da
licitante vencedora:

8.{.4. C'ertidões Negativas de Débito Trabalhista TST:

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate i0 (trinta) dias consecutivos. contado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobalórios.
rnediante ordem bancária, emitida atraves de Banco, creditada em conta corrente da Contratada:

8.6. Nenhum pagamento isentará a Conlratada das suas responsabilidades e obrigações. nenr

implicará aceitação defi nitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não el'etuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança enr banco.
hem como. os que Íbrem negociados com terceiros por intermédio da operação de "./itt'toring":

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçào aplicár'el:

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação. por meio de documento oflcial, de que taz jus ao
tratamenlo tributário favorecido previsto na referida [,ei Complementar:

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência dc valores para outras praças serào de
responsabilidade do Contratado.

CI,ATISULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGIS'IRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
que não tenha panicipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93 e Decreto no 7.892, de20'13, relativo à utilização do Sistema
de Registro de Preços:

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneÍiciário(s) da Ata tle Registro de Pleços. obsenadas as

condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não tlo Íornecimento. desde clue nào seja
prejudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgàos participantesl

9.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por órgão
ou entidade. a 507o por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgào gerenciador e órgàos palticipantes:

9.{. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá erceder. na
totalidade, ao dobro do quantitativo de eada item registrado na ata de registro de preços para o órgào
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem:

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesào íi ata após a prinreira aquisiçào ou
contrataçâo por órgâo integrante da ata. exceto quando..iustiÍicadamente, nâo houver previsão no
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador:

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisiçào ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo tie vigôncia da ata:

a
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9.7, Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprirnento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçào. obsen'ada a arnpla det-esa e o
contradilório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais. em
relaçâo às suas próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador:

9.8. A (iabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsár'el pelos atos de controle
e adnrinistraçào da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitaçào:

9.9. As solicitaçôes deverão ser encanrinhadas ao Órgà,.r (icrenciador o tlual se.ja a PreÍ'eitura
Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitaçôes atrar'és do e-nrail
licrtas,lqjl41rtaatlatiodal§1tc.ltlgov.br ou pelo endereço Av. Coiás n" 367. Centro CEP
78.62t1.000 SANTO ANTONIO DO LESTE - MT Fone (066)i488-1080.

cr.Áusul-A DÉcrnA - Do coNTRor,E DE PREÇos.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos. podendo

este órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

t0,2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serr iços ou bens registrados. cabendo ao
ôrgão gerenciador promover as negociaçôes junto aos t-ornecedores. obsen'adas as disposições
contidas na alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.66ó. de 1993:

10.-1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no nrercado por molivo
superveniente. o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercadol

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preÇos aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade:

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o pleço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor nào puder
cunrprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. l-iberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.E. Liberar o Í'omecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
lornecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a verircidade dos motivos e comprovantes
aprcsentados:

10.9. Convocar os demais Íbrnecedores para assegurar igual oportunidade de negociação:

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro,
e. detlnido o novo preço máximo a ser pago pelo gabinete do prefeito. o proponente registrado será
convocado. para a devida alteração do valor registrado enr Ata. o tluirl será puhlicado no Diário oficial
do rl unic ípio : https : d i 1r'i_t111191r_!gi1a l.o rg 1rr'41ry
l0.l l. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá procedc.r à revogação da ata
de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtençâo da contratação mais vantajosa.

CI,ÁTIST]I,A DÉCIMA PRIMEIRA - Do CANCEI-AMENTO D,t A.I.A DE REGIS.tRo DT]
PREÇOS.

I l.l. O ploponente terá o seu registro de preços cancelado. por irrterrnédio de processo administrativo
espccitico. a peclido. sem prejuízo da aplicação das penalidatlc's le IS previstas. caso as razões do

t-t
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pedido não sejam saneadas, após pÍotocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

I1.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes. notas Ílscais de
aquisição de materias-primas, de transporte de mercadorias. alusivos à epoca da elaboraçào da
proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências
da Ata, por oconência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequível em
lunção da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das

aquisições/corrtratações:

11.2.2. Ocorrer tàto superveniente que venha a compromcter a perfêita execuçâo contratual
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

I1.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o
registro será cancelado:

I l.-j. Quando o proponente:

I1.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese de este se tornar superior àqueles platicados
no mercado;

ll.-i.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatóriol

I l.-1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços:

I I.3,{. Nào comparecer ou se recrrsar a retirar- no prazo estahelecido. a Ordem de Fornecinrento
decorrente da Ata de Registro de Preços;

I 1.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993. ou
no art. 7o da Lei no 10.520, de 2002.

11.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l. ll e IV do caput será
lormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla dt'l'esa.

I1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íàto superveniente, decorrente de caso
I'ortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
j ustiticados:

I1.5.1. Por razão de interesse público; ou

I 1.5.2. Aa pedido do fornecedor.

(.1,ÁTjSI]I-A DÉCIMA SEGUNDA
sl.]ct Ros, E-t'c'.

DAS INCIDí]\('IAS FISCAIS, EN(]ÂR(;OS,

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contrataçôes do sen,iço/rnaterial
deste Edital.

ll) as contribuiçôes devidas à Previdência Social. encargos trabalhistas. prêmios de seguro e de
acidentes de trabalho. emolumentos e outras despesas que se laçam necessários ao cumprimcnto da
entrega/realização dos produtos/serviços.

( 1..\t;Sl.:l,;\ I)EClMr\ TERCEIILA - DAS PENALIDAI)llS

li.l. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condiç ões deste instnlnrenlo ticará su-le1Ia
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às penalidades previstas na Lei no 10.520/2002. bem como nos arl. 8ó e 87 da [..ei 8.666/93. quais
sejam:

I 3. I . I Por atraso injustificado na execução do serviço:

I i.l .l .l Atraso de ate l0 (dez) dias, multa diriria de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento):

13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias. rnulta diária de 0.507o (cinquenta centésinros por cento)
sobre o total dos dias em atraso. sem prejuízo das demais coninações legais:

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor
devido. equivalente a 0,20o/o (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0,40%
{quarenta centésimos por cento) acima desse prazo. calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. l'ela inexecuçào parcial ou total das condições estahelecidas neste ato conr,ocalório. a

PreÍàitura poderá. garantida a prévia defesa. aplicar. tambérl. as seguinles sanções:

I 3. 1.2. l. Advertência,

13.1.2.2. Multa de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor homologado. alualizado, recolhida no
plazo de l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçào otlcial, sem embargo de indenizaçào
dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste:

14.1.2.3. Suspensão temponíria de participação em licitação e in.rpedimento de licitar e contratar com
a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro
cadastral no cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo

nào superior a 02 (dois) anos;

I 3.1 .2.4. Declaração de inidoneidade para licitarjunto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição. ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666D:1.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas
administrativa ou judicialmente;

ll.i. As penalidades previstas neste subilem tênr caráter de sanção administratira.
consequentemente. a sua aplicação não exime a empresa detentora da aÍa. da reparação das eventuais
perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do l-cstc:

Ii.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais. quando
cabÍveis:

13.5. Nas hipóteses de apresenlação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer. além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituição e do previsto no art. 70 da Lei 10.510/02, quaisquer das sançôes adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

li.5.l. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase dejulgamento;

l-1.5.2. Cancelarnento da ata de registro de preços. se esta _lá estiver assinada. procedtndo-se a
paral isação do l'ornecimenlol

13.6. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unilicado de
Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste. e no caso de Íicar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
petiodo. sem pre.iuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

I i.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso. no praz-o de 05 (cinco) dias úteis. a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente inÍbrmado para a apreciaçào e decisào superior'. den do rnesmo prazo:
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13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade. aplicada pela competente autoridade municipal.
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla deÍ'esa do FORNECEDOR,
será lançada no Cadastro Municipal de Fomecedores. implicando a inativação do cadastro.
impossibilitando o Íbrnecedor ou interessado de relacionar-sc com a Admirristraçào I\'lunicipal e

demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser
alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está

sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁIISULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.0. As inÍiações penais tipiÍicadas na Lei 8.666193 serão serviço de processo judicial na Íbrma
legalmente prer ista. senr pre.iuizo das demais conrinações aplicár'eis.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES F'INAIS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade,
de oÍicio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o ceúame por considerá-lo inoportuno ou
inconverriente diante de fato superveniente. rnediante ato escrito e fundamcntado.

15.2. A anulaçâo do Pregão induz à do contrato.

15.-1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licita«irio. ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suporlado no cumprimento do contrato.

15.-1. E tacultado ao Pregoeiro ou à autoritlade superior, em qualquer fase deste Pregão. promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. r,edada a inclusão posterior
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

habilitação.

15.5. No.iulgamento das propostas e na Íase de habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íàlhas
que nào alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade juridica. nrediante
despacho fundarnentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e etlcácia
para Íins de classificação e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam exprcssamente indicados na proposla. eles
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os docunlentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de
2001. serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. dispensarrdo-se o enrio
de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

15.8, Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital. prevalecerão as

últirnas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessâo pública transt-erida por conveniência do
Município. senr preiuízo do dispos«r no art. 4. inciso V. da [-ei n" 10.520i ]002.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
l6.l . As partes contratantes elegem o Foro da Conarca de Prinravera do [.este/MT como conlpetente
para dilirnil quaisquer questôes oriundas da presente ATA. ir.rclusive os casos onrissos. rlue não

)U U ILTU LE-
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puderem ser resolvidos pela via adririnistrativa. renunciando a qualquer ôutro. por mais prir ilcgiado
que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na tbrma
do art. 60 da Lei 8 666 de 2l/06/93.

Santo Arrtônio do Leste - MT, l3 de maio de 2020.

G osE lltil-'NE l'r'.\
PRE TO MUNICIPAI-
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